
 

 
SCRN 712/713 BLOCO H ENTRADA 42 LOJA 41 ED SANTO ANTONIO ASA NORTE, BRASÍLIA, DF, 

CEP: 70760-680, Telefones: (61) 35320448 / 35320414 contrasp@outlook.com  
 

TERMO ADITIVO A CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2022/2023  

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE:  
 

RJ000231/2022  
DATA DE REGISTRO NO MTE:  

 
03/02/2022  

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO:  
 

MR004351/2022  
NÚMERO DO PROCESSO:  

 
13041.101099/2022-45  

DATA DO PROTOCOLO:  
 

02/02/2022  

 

 

NÚMERO DO PROCESSO DA CONVENÇÃO COLETIVA 
PRINCIPAL:   

13041.100781/2022-
11  

DATA DE REGISTRO DA CONVENÇÃO COLETIVA 
PRINCIPAL:   

31/01/2022  

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.  
SINDICATO DAS EMPRESAS DE SEG.PRIVADA,VIGILANCIA 
PATRIMONIAL,SISTEMAS DE SEGURANCA,ESCOLTA,SEG.PESSOAL E CURSOS DE 
FORMACAO NO EST.DO RIO DE JANEIRO, CNPJ n. 30.903.678/0001-45, neste ato 
representado(a) por seu Presidente, Sr(a). FREDERICO CARLOS CRIM CAMARA;  
   
E  
 
S VIGILANTES E EMPREGADOS EMPR DE SEG VIG TRANSP DE VALORES E 
SIMILARES DO MUNIC DE NITEROI S GONCALO ITABORAI RIO BONITO MARICA RJ 
SVEESVTVS, CNPJ n. 30.184.261/0001-70, neste ato representado(a) por seu Presidente, 
Sr(a). CLAUDIO JOSE DE OLIVEIRA;  
   
celebram o presente TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, 
estipulando as condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE  
 
As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho 
no período de 01º de janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2023 e a data-base da 
categoria em 01º de janeiro.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA  
 
O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) 
Profissional dos Vigilantes e Empregados em Empresas de Segurança e Vigilância, 
Transporte de Valores e Similares, com abrangência territorial em Itaboraí/RJ, 
Maricá/RJ, Niterói/RJ, Rio Bonito/RJ e São Gonçalo/RJ.  

 
Gratificações, Adicionais, Auxílios e Outros  

 
Auxílio Saúde  

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO BENEFICIO SOCIAL OU AUXÍLIO FAMILIAR AO 
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TRABALHADOR  
 
 

As Entidades Sindicais Convenentes prestarão, indistintamente a todos os trabalhadores e 
empregadores subordinados a esta Convenção Coletiva de Trabalho, o plano Benefício 
Social Familiar abaixo definido pelas entidades convenentes e discriminado no Manual de 
Orientação e Regras, parte integrante desta cláusula, através de organização gestora 
especializada e aprovada pelas Entidades Convenentes. 

Parágrafo Primeiro – A prestação do plano Benefício Social Familiar iniciará a partir de 
01/01/2022 e terá como base para os procedimentos necessários ao atendimento dos 
trabalhadores e empregadores, o Manual de Orientação e Regras disponibilizado no 
website www.beneficiosocial.com.br/manuais-orientação. 

Parágrafo Segundo – Para efetiva viabilidade financeira do plano Benefício Social Familiar 
e com expresso consentimento das entidades convenentes, as empresas, recolherão a 
título de custeio, até o dia 10 (dez) de cada mês, iniciando a partir de 10/01/2022, o valor 
total de R$ 27,00 (vinte e sete reais), por trabalhador que possua, exclusivamente, por 
meio de boleto disponibilizado pela gestora no website www.beneficiosocial.com.br. Com o 
intuito de regular e dirimir possíveis dúvidas, dos procedimentos na prestação dos 
benefícios as Disposições Gerais, Manual de Orientação e Regras, e Tabela de Benefícios 
são registrados em cartório. O custeio do plano Benefício Social Familiar será de 
responsabilidade integral das empresas, ficando vedado qualquer desconto nos salários 
dos trabalhadores. 

 Parágrafo Terceiro – Em caso de afastamento de trabalhador motivado por doença ou 
acidente, 

o empregador manterá o recolhimento por até 12 (doze) meses. Caso o afastamento do 
empregado seja por período superior a 12 (doze) meses, o empregador fica desobrigado 
ao recolhimento desta contribuição a partir do décimo terceiro mês, ficando garantido ao 
trabalhador afastado todos os benefícios sociais previstos nesta cláusula e no Manual de 
Orientação e Regras, até seu efetivo retorno ao trabalho, quando então o empregador 
retomará o recolhimento relativo ao trabalhador afastado. 

Parágrafo Quarto – Devido à natureza social, emergencial e de apoio imediato, dos 
benefícios Sociais definidos pelas entidades, na ocorrência de qualquer evento que gere 
direito de atendimento ao trabalhador e seus familiares, o empregador deverá preencher o 
comunicado disponível no website da gestora, no prazo máximo e improrrogável de até 90 
(noventa) dias a contar do fato gerador e, no caso de nascimento de filhos, este prazo será 
de até 150 (cento e cinquenta) dias. O empregador que não observar estes prazos, poderá 
arcar com sanções pecuniárias em favor do trabalhador ou família prejudicada, como se 
inadimplente estivesse. Caso a empresa não efetue o comunicado junto à gestora, o 
trabalhador e seus beneficiários, não perderão o direito ao benefício, devendo a entidade 
efetuar tal comunicado, não eximindo o empregador de suas responsabilidades e sanções 
previstas. 

Parágrafo Quinto – O empregador que estiver inadimplente ou efetuar recolhimento por 
valor 

Inferior ao devido, perderá o direito aos benefícios a ele disponibilizados, até sua 
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regularização. Nesses casos, na ocorrência de qualquer evento que gere direito de 
atendimento aos trabalhadores e seus familiares, estes não perderão direito aos benefícios 
e serão atendidos normalmente pela gestora, a mando das entidades, respondendo o 
empregador, perante o empregado e/ou a seus dependentes, a título de indenização, o 
equivalente a 10 (dez) vezes o menor piso salarial da categoria vigente à época da 
infração em favor do trabalhador ou seus beneficiários. Caso o empregador regularize 
seus débitos no prazo de até 15 (quinze) dias corridos, após o recebimento de 
comunicação de débito feita por e-mail, pela gestora, ficará isento desta indenização. 

Parágrafo Sexto – Os valores porventura não contribuídos pelo empregador serão devidos 
e passíveis de cobrança judicial e/ou extrajudicial, acrescidos de multa, juros e demais 
penalidades previstas nesta norma coletiva, podendo ainda, o empregador ter seu nome 
incluso em órgãos de proteção ao crédito. 

Parágrafo Sétimo – Nas planilhas de custos, editais de licitações ou nas repactuações de 
contratos, devido a fatos novos constantes nesta norma coletiva, e em consonância à 
instrução 

normativa em vigência, nestes casos, obrigatoriamente, deverão constar a provisão 
financeira para cumprimento desta cláusula, preservando o patrimônio jurídico dos 
trabalhadores, conforme o artigo 444 da CLT. 

Parágrafo Oitavo – Estará disponível no website da gestora, a cada recolhimento mensal, 
o Comprovante de Regularidade específico para atendimento da cláusula do plano 
Benefício Social Familiar, referente aos últimos5 (cinco) anos, a ser apresentado ao 
contratante, as entidades sindicais, e a órgãos fiscalizadores, quando solicitado. 

Parágrafo Nono – O presente serviço social não tem natureza salarial, por não se constituir 
em contraprestação de serviços, tendo caráter compulsório e ser eminentemente 
assistencial e emergencial. 

  

 
}  

 

 

FREDERICO CARLOS CRIM CAMARA  

Presidente  

SINDICATO DAS EMPRESAS DE SEG.PRIVADA,VIGILANCIA 

PATRIMONIAL,SISTEMAS DE SEGURANCA,ESCOLTA,SEG.PESSOAL E 

CURSOS DE FORMACAO NO EST.DO RIO DE JANEIRO  

 

 

 

CLAUDIO JOSE DE OLIVEIRA  

Presidente  

S VIGILANTES E EMPREGADOS EMPR DE SEG VIG TRANSP DE VALORES E 

SIMILARES DO MUNIC DE NITEROI S GONCALO ITABORAI RIO BONITO 

MARICA RJ SVEESVTVS  
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ANEXOS  
ANEXO I - ATA PATRONAL  

 
 

Anexo (PDF) 

 
 

ANEXO II - ATA LABORAL  
 
 

Anexo (PDF) 

 
    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da 
Economia na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.  
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